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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  N.º 419, DE 2009

(Dos Srs. Virgílio Guimarães , Jorge Boeira e outros)

Altera o art. 159 da Constituição Federal, que dispõe sobre a repartição das receitas tributárias, dentre outras providências.

DESPACHO:
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O artigo 159 da Constituição passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.159. ......................................................................

..................................................................................

IV – do produto da arrecadação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza para os Estados e o Distrito Federal, valor equivalente a 1% (um por cento) das exportações efetuadas pelo respectivo ente federado no segundo mês anterior ao repasse.

§ 3º. Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte por cento dos recursos que receberem nos termos dos incisos II e IV, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II.

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido do seguinte artigo:

“Art. 96. O repasse dos recursos previstos no artigo 159, inciso IV e § 3º, da Constituição Federal iniciar-se-á com os valores referentes às exportações de janeiro do ano seguinte ao da promulgação desta Emenda Constitucional.”

JUSTIFICAÇÃO




A desoneração das exportações, essencial para a promoção do desenvolvimento nacional, necessita de aporte de recursos da União para que os Estados possam adequadamente honrar os créditos tributários dos exportadores.




Essa emenda constitucional transforma em repasses automáticos aquilo que vem sendo alvo de intensos debates e conflitos federativos, notoriamente nocivos à adequada implementação da desoneração.




O valor proposto, de 1% (um por cento) das exportações de cada Estado, é perfeitamente suportável pela União e proporcionará capacidade de pagamento aos Estados dos créditos tributários, garantindo assim os direitos elementares dos exportadores e a competitividade do Brasil no plano internacional.

Para esta proposta queremos contar com o necessário apoio dos nobres Pares.  

Sala das Sessões, em 15 de outubro de 2009.

Deputado Virgílio Guimarães                       Deputado Jorge Boeira

Proposição: PEC 0419/09

Autor da Proposição: VIRGÍLIO GUIMARÃES, JORGE BOEIRA OUTROS

Data de Apresentação: 15/10/2009

Ementa: Altera o artigo 159 da Constituição Federal, que dispõe sobre a repartição

das receitas tributárias, dentre outras providências.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas: 

Confirmadas 171

Não Conferem 000

Fora do Exercício 000

Repetidas 008

Ilegíveis 000

Retiradas 000

Total 179

Assinaturas Confirmadas

ADEMIR CAMILO PDT MG

AELTON FREITAS PR MG

AFONSO HAMM PP RS

ALDO REBELO PCdoB SP

ALEX CANZIANI PTB PR

ALEXANDRE SILVEIRA PPS MG

ALFREDO KAEFER PSDB PR

ANDRE VARGAS PT PR

ANÍBAL GOMES PMDB CE

ANTÔNIO ANDRADE PMDB MG

ANTÔNIO CARLOS BIFFI PT MS

ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ

ANTÔNIO ROBERTO PV MG

ARACELY DE PAULA PR MG

ARLINDO CHINAGLIA PT SP

ARNALDO FARIA DE SÁ PTB SP

ARNALDO VIANNA PDT RJ

ÁTILA LINS PMDB AM

AUGUSTO FARIAS PTB AL

BETINHO ROSADO DEM RN

BETO ALBUQUERQUE PSB RS

BRIZOLA NETO PDT RJ

BRUNO ARAÚJO PSDB PE

CÂNDIDO VACCAREZZA PT SP

CAPITÃO ASSUMÇÃO PSB ES

CARLOS ABICALIL PT MT

CARLOS ALBERTO LERÉIA PSDB GO

CARLOS BEZERRA PMDB MT

CARLOS MELLES DEM MG

CARLOS SANTANA PT RJ

CARLOS WILLIAN PTC MG

CARLOS ZARATTINI PT SP

CEZAR SILVESTRI PPS PR

CHICO ALENCAR PSOL RJ

CHICO DA PRINCESA PR PR

CIDA DIOGO PT RJ

CIRO NOGUEIRA PP PI

DAMIÃO FELICIANO PDT PB

DELEY PSC RJ

DEVANIR RIBEIRO PT SP

DOMINGOS DUTRA PT MA

DR. ADILSON SOARES PR RJ

DR. ROSINHA PT PR

DR. TALMIR PV SP

DUARTE NOGUEIRA PSDB SP

EDINHO BEZ PMDB SC

EDMAR MOREIRA PR MG

EDSON DUARTE PV BA

EDSON EZEQUIEL PMDB RJ

EDUARDO CUNHA PMDB RJ

EDUARDO SCIARRA DEM PR

EDUARDO VALVERDE PT RO

ELISMAR PRADO PT MG

EMILIANO JOSÉ PT BA

ERNANDES AMORIM PTB RO

EUNÍCIO OLIVEIRA PMDB CE

FÁBIO RAMALHO PV MG

FÁTIMA BEZERRA PT RN

FERNANDO CHIARELLI PDT SP

FERNANDO COELHO FILHO PSB PE

FERNANDO CORUJA PPS SC

FERNANDO FERRO PT PE

FERNANDO MARRONI PT RS

FERNANDO NASCIMENTO PT PE

FLÁVIO DINO PCdoB MA

GERALDO RESENDE PMDB MS

GERSON PERES PP PA

GILMAR MACHADO PT MG

GIOVANNI QUEIROZ PDT PA

GUILHERME CAMPOS DEM SP

HUGO LEAL PSC RJ

HUMBERTO SOUTO PPS MG

IRINY LOPES PT ES

JAIME MARTINS PR MG

JAIRO ATAIDE DEM MG

JAIRO CARNEIRO PP BA

JEFFERSON CAMPOS PSB SP

JÔ MORAES PCdoB MG

JOÃO ALMEIDA PSDB BA

JOÃO BITTAR DEM MG

JOÃO DADO PDT SP

JOÃO MAGALHÃES PMDB MG

JOÃO OLIVEIRA DEM TO

JOÃO PAULO CUNHA PT SP

JORGE BOEIRA PT SC

JORGE KHOURY DEM BA

JOSÉ AIRTON CIRILO PT CE

JOSÉ CHAVES PTB PE

JOSÉ EDUARDO CARDOZO PT SP

JOSÉ GENOÍNO PT SP

JOSÉ GUIMARÃES PT CE

JOSÉ MENTOR PT SP

JOSÉ ROCHA PR BA

JOSEPH BANDEIRA PT BA

JÚLIO CESAR DEM PI

JÚLIO DELGADO PSB MG

JURANDIL JUAREZ PMDB AP

LAEL VARELLA DEM MG

LEO ALCÂNTARA PR CE

LEONARDO QUINTÃO PMDB MG

LINCOLN PORTELA PR MG

LUCIANO CASTRO PR RR

LÚCIO VALE PR PA

LUIZ CARLOS HAULY PSDB PR

LUIZ CARREIRA DEM BA

LUIZ COUTO PT PB

LUIZ FERNANDO FARIA PP MG

LUIZ SÉRGIO PT RJ

LUPÉRCIO RAMOS PMDB AM

MAGELA PT DF

MANATO PDT ES

MANOEL JUNIOR PSB PB

MARCELO MELO PMDB GO

MARCELO TEIXEIRA PR CE

MÁRCIO REINALDO MOREIRA PP MG

MARCOS LIMA PMDB MG

MARCOS MONTES DEM MG

MARIA DO ROSÁRIO PT RS

MARIA LÚCIA CARDOSO PMDB MG

MÁRIO DE OLIVEIRA PSC MG

MÁRIO HERINGER PDT MG

MÁRIO NEGROMONTE PP BA

MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL

MAURO LOPES PMDB MG

MAURO NAZIF PSB RO

MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS

MIGUEL CORRÊA PT MG

MILTON MONTI PR SP

MOACIR MICHELETTO PMDB PR

MOREIRA MENDES PPS RO

NARCIO RODRIGUES PSDB MG

NILSON MOURÃO PT AC

NILSON PINTO PSDB PA

ODAIR CUNHA PT MG

OLAVO CALHEIROS PMDB AL

OSMAR SERRAGLIO PMDB PR

OTAVIO LEITE PSDB RJ

PASTOR MANOEL FERREIRA PR RJ

PAULO ABI-ACKEL PSDB MG

PAULO DELGADO PT MG

PAULO PEREIRA DA SILVA PDT SP

PAULO PIAU PMDB MG

PAULO PIMENTA PT RS

PAULO ROCHA PT PA

PAULO RUBEM SANTIAGO PDT PE

PAULO TEIXEIRA PT SP

PEDRO CHAVES PMDB GO

PEDRO EUGÊNIO PT PE

PEDRO FERNANDES PTB MA

PEDRO NOVAIS PMDB MA

PEDRO WILSON PT GO

RAFAEL GUERRA PSDB MG

RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE

REGINALDO LOPES PT MG

RICARDO BARROS PP PR

RODRIGO DE CASTRO PSDB MG

RODRIGO ROLLEMBERG PSB DF

ROGERIO LISBOA DEM RJ

SANDES JÚNIOR PP GO

SEVERIANO ALVES PMDB BA

SOLANGE AMARAL DEM RJ

VANDER LOUBET PT MS

VICENTINHO PT SP

VIGNATTI PT SC

VIRGÍLIO GUIMARÃES PT MG

WALDEMIR MOKA PMDB MS

WELLINGTON ROBERTO PR PB

WILSON SANTIAGO PMDB PB

ZÉ GERARDO PMDB CE

ZENALDO COUTINHO PSDB PA

ZEZÉU RIBEIRO PT BA

Assinaturas Repetidas

EDUARDO VALVERDE PT RO

IRINY LOPES PT ES

JOÃO DADO PDT SP

JOSÉ GUIMARÃES PT CE

MAURO LOPES PMDB MG

MILTON MONTI PR SP

SEVERIANO ALVES PMDB BA

WALDEMIR MOKA PMDB MS
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição 

da 

República Federativa do Brasil 

1988 

.............................................................................................................................................

TÍTULO VI 

 Da Tributação e do Orçamento 

Capítulo I 

 Do Sistema Tributário Nacional 

.............................................................................................................................................

Seção VI 

 Da Repartição das Receitas Tributárias 

.............................................................................................................................................

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 
II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)


III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios; 
IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. 
Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios: 
I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 
II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei federal. 
Art. 159. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007)


a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal; 
b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios; 
c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer; 

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007)


II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos industrializados; 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004)


§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I. 
§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido. 
§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo único, I e II. 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)



Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. 
Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)


I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00)


II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)


.............................................................................................................................................

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

.............................................................................................................................................

Art. 96. Ficam convalidados os atos de criação, fusão, incorporação e desmembramento de Municípios, cuja lei tenha sido publicada até 31 de dezembro de 2006, atendidos os requisitos estabelecidos na legislação do respectivo Estado à época de sua criação. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 57, de 2008)
Brasília, 5 de outubro de 1988. 

Ulysses Guimarães, Presidente - Mauro Benevides, Vice-Presidente - Jorge Arbage,  Vice-Presidente - Marcelo Cordeiro, Secretário - Mário Maia, Secretário - Arnaldo Faria de Sá,  Secretário - Benedita da Silva, Suplente de Secretário - Luiz Soyer,  Suplente de Secretário - Sotero Cunha, Suplente de Secretário - Bernardo Cabral, Relator Geral - Adolfo Oliveira, Relator Adjunto - Antônio Carlos Konder Reis, Relator Adjunto - José Fogaça, Relator Adjunto - Abigail Feitosa - Acival Gomes - Adauto Pereira - Ademir Andrade - Adhemar de Barros Filho - Adroaldo Streck - Adylson Motta - Aécio de Borba - Aécio Neves - Affonso Camargo - Afif Domingos - Afonso Arinos - Afonso Sancho - Agassiz Almeida - Agripino de Oliveira Lima - Airton Cordeiro - Airton Sandoval - Alarico Abib - Albano Franco - Albérico Cordeiro - Albérico Filho - Alceni Guerra - Alcides Saldanha - Aldo Arantes - Alércio Dias - Alexandre Costa - Alexandre Puzyna - Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aloisio Vasconcelos - Aloysio Chaves - Aloysio Teixeira - Aluizio Bezerra - Aluízio Campos - Álvaro Antônio - Álvaro Pacheco - Álvaro Valle - Alysson Paulinelli - Amaral Netto - Amaury Müller - Amilcar Moreira - Ângelo Magalhães - Anna Maria Rattes - Annibal Barcellos - Antero de Barros - Antônio Câmara - Antônio Carlos Franco - Antonio Carlos Mendes Thame - Antônio de Jesus - Antonio Ferreira - Antonio Gaspar - Antonio Mariz - Antonio Perosa - Antônio Salim Curiati - Antonio Ueno - Arnaldo Martins - Arnaldo Moraes - Arnaldo Prieto - Arnold Fioravante - Arolde de Oliveira - Artenir Werner - Artur da Távola - Asdrubal Bentes - Assis Canuto - Átila Lira - Augusto Carvalho - Áureo Mello - Basílio Villani - Benedicto Monteiro - Benito Gama - Beth Azize - Bezerra de Melo - Bocayuva Cunha - Bonifácio de Andrada - Bosco França - Brandão Monteiro - Caio Pompeu - Carlos Alberto - Carlos Alberto Caó - Carlos Benevides - Carlos Cardinal - Carlos Chiarelli - Carlos Cotta - Carlos De’Carli - Carlos Mosconi - Carlos Sant’Anna - Carlos Vinagre - Carlos Virgílio - Carrel Benevides - Cássio Cunha Lima - Célio de Castro - Celso Dourado - César Cals Neto - César Maia - Chagas Duarte - Chagas Neto - Chagas Rodrigues - Chico Humberto - Christóvam Chiaradia - Cid Carvalho - Cid Sabóia de Carvalho - Cláudio Ávila - Cleonâncio Fonseca - Costa Ferreira - Cristina Tavares - Cunha Bueno - Dálton Canabrava - Darcy Deitos - Darcy Pozza - Daso Coimbra - Davi Alves Silva - Del Bosco Amaral - Delfim Netto - Délio Braz - Denisar Arneiro - Dionisio Dal Prá - Dionísio Hage - Dirce Tutu Quadros - Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy - Djenal Gonçalves - Domingos Juvenil - Domingos Leonelli - Doreto Campanari - Edésio Frias - Edison Lobão - Edivaldo Motta - Edme Tavares - Edmilson Valentim - Eduardo Bonfim - Eduardo Jorge - Eduardo Moreira - Egídio Ferreira Lima - Elias Murad - Eliel Rodrigues - Eliézer Moreira - Enoc Vieira - Eraldo Tinoco - Eraldo Trindade - Erico Pegoraro - Ervin Bonkoski - Etevaldo Nogueira - Euclides Scalco - Eunice Michiles - Evaldo Gonçalves - Expedito Machado - Ézio Ferreira - Fábio Feldmann - Fábio Raunheitti - Farabulini Júnior - Fausto Fernandes - Fausto Rocha - Felipe Mendes - Feres Nader - Fernando Bezerra Coelho - Fernando Cunha - Fernando Gasparian - Fernando Gomes - Fernando Henrique Cardoso - Fernando Lyra - Fernando Santana - Fernando Velasco - Firmo de Castro - Flavio Palmier da Veiga - Flávio Rocha - Florestan Fernandes - Floriceno Paixão - França Teixeira - Francisco Amaral - Francisco Benjamim - Francisco Carneiro - Francisco Coelho - Francisco Diógenes - Francisco Dornelles - Francisco Küster - Francisco Pinto - Francisco Rollemberg - Francisco Rossi - Francisco Sales - Furtado Leite - Gabriel Guerreiro - Gandi Jamil - Gastone Righi - Genebaldo Correia - Genésio Bernardino - Geovani Borges - Geraldo Alckmin Filho - Geraldo Bulhões - Geraldo Campos - Geraldo Fleming - Geraldo Melo - Gerson Camata - Gerson Marcondes - Gerson Peres - Gidel Dantas - Gil César - Gilson Machado - Gonzaga Patriota - Guilherme Palmeira - Gumercindo Milhomem - Gustavo de Faria - Harlan Gadelha - Haroldo Lima - Haroldo Sabóia - Hélio Costa - Hélio Duque - Hélio Manhães - Hélio Rosas - Henrique Córdova - Henrique Eduardo Alves - Heráclito Fortes - Hermes Zaneti - Hilário Braun - Homero Santos - Humberto Lucena - Humberto Souto - Iberê Ferreira - Ibsen Pinheiro - Inocêncio Oliveira - Irajá Rodrigues - Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior - Irma Passoni - Ismael Wanderley - Israel Pinheiro - Itamar Franco - Ivo Cersósimo - Ivo Lech - Ivo Mainardi - Ivo Vanderlinde - Jacy Scanagatta - Jairo Azi - Jairo Carneiro - Jalles Fontoura - Jamil Haddad - Jarbas Passarinho - Jayme Paliarin - Jayme Santana - Jesualdo Cavalcanti - Jesus Tajra - Joaci Góes - João Agripino - João Alves - João Calmon - João Carlos Bacelar - João Castelo - João Cunha - João da Mata - João de Deus Antunes - João Herrmann Neto - João Lobo - João Machado Rollemberg - João Menezes - João Natal - João Paulo - João Rezek - Joaquim Bevilácqua - Joaquim Francisco - Joaquim Hayckel - Joaquim Sucena - Jofran Frejat - Jonas Pinheiro - Jonival Lucas - Jorge Bornhausen - Jorge Hage - Jorge Leite - Jorge Uequed - Jorge Vianna - José Agripino - José Camargo - José Carlos Coutinho - José Carlos Grecco - José Carlos Martinez - José Carlos Sabóia - José Carlos Vasconcelos - José Costa - José da Conceição - José Dutra - José Egreja - José Elias - José Fernandes - José Freire - José Genoíno - José Geraldo - José Guedes - José Ignácio Ferreira - José Jorge - José Lins - José Lourenço - José Luiz de Sá - José Luiz Maia - José Maranhão - José Maria Eymael - José Maurício - José Melo - José Mendonça Bezerra - José Moura - José Paulo Bisol - José Queiroz - José Richa - José Santana de Vasconcellos - José Serra - José Tavares - José Teixeira - José Thomaz Nonô - José Tinoco - José Ulísses de Oliveira - José Viana - José Yunes - Jovanni Masini - Juarez Antunes - Júlio Campos - Júlio Costamilan - Jutahy Júnior - Jutahy Magalhães - Koyu Iha - Lael Varella - Lavoisier Maia - Leite Chaves - Lélio Souza - Leopoldo Peres - Leur Lomanto - Levy Dias - Lézio Sathler - Lídice da Mata - Louremberg Nunes Rocha - Lourival Baptista - Lúcia Braga - Lúcia Vânia - Lúcio Alcântara - Luís Eduardo - Luís Roberto Ponte - Luiz Alberto Rodrigues - Luiz Freire - Luiz Gushiken - Luiz Henrique - Luiz Inácio Lula da Silva - Luiz Leal - Luiz Marques - Luiz Salomão - Luiz Viana - Luiz Viana Neto - Lysâneas Maciel - Maguito Vilela - Maluly Neto - Manoel Castro - Manoel Moreira - Manoel Ribeiro - Mansueto de Lavor - Manuel Viana - Márcia Kubitschek - Márcio Braga - Márcio Lacerda - Marco Maciel - Marcondes Gadelha - Marcos Lima - Marcos Queiroz - Maria de Lourdes Abadia - Maria Lúcia - Mário Assad - Mário Covas - Mário de Oliveira - Mário Lima - Marluce Pinto - Matheus Iensen - Mattos Leão - Maurício Campos - Maurício Correa - Maurício Fruet - Maurício Nasser - Maurício Pádua - Maurílio Ferreira Lima - Mauro Borges - Mauro Campos - Mauro Miranda - Mauro Sampaio - Max Rosenmann - Meira Filho - Melo Freire - Mello Reis - Mendes Botelho - Mendes Canale - Mendes Ribeiro - Messias Góis - Messias Soares - Michel Temer - Milton Barbosa - Milton Lima - Milton Reis - Miraldo Gomes - Miro Teixeira - Moema São Thiago - Moysés Pimentel - Mozarildo Cavalcanti - Mussa Demes - Myrian Portella - Nabor Júnior - Naphtali Alves de Souza - Narciso Mendes - Nelson Aguiar - Nelson Carneiro - Nelson Jobim - Nelson Sabrá - Nelson Seixas - Nelson Wedekin - Nelton Friedrich - Nestor Duarte - Ney Maranhão - Nilso Sguarezi - Nilson Gibson - Nion Albernaz - Noel de Carvalho - Nyder Barbosa - Octávio Elísio - Odacir Soares - Olavo Pires - Olívio Dutra - Onofre Corrêa - Orlando Bezerra - Orlando Pacheco - Oscar Corrêa - Osmar Leitão - Osmir Lima - Osmundo Rebouças - Osvaldo Bender - Osvaldo Coelho - Osvaldo Macedo - Osvaldo Sobrinho - Oswaldo Almeida - Oswaldo Trevisan - Ottomar Pinto - Paes de Andrade - Paes Landim - Paulo Delgado - Paulo Macarini - Paulo Marques - Paulo Mincarone - Paulo Paim - Paulo Pimentel - Paulo Ramos - Paulo Roberto - Paulo Roberto Cunha - Paulo Silva - Paulo Zarzur - Pedro Canedo - Pedro Ceolin - Percival Muniz - Pimenta da Veiga - Plínio Arruda Sampaio - Plínio Martins - Pompeu de Sousa - Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Bezerra - Raimundo Lira - Raimundo Rezende - Raquel Cândido - Raquel Capiberibe - Raul Belém - Raul Ferraz - Renan Calheiros - Renato Bernardi - Renato Johnsson - Renato Vianna - Ricardo Fiuza - Ricardo Izar - Rita Camata - Rita Furtado - Roberto Augusto - Roberto Balestra - Roberto Brant - Roberto Campos - Roberto D’Ávila - Roberto Freire - Roberto Jefferson - Roberto Rollemberg - Roberto Torres - Roberto Vital - Robson Marinho - Rodrigues Palma - Ronaldo Aragão - Ronaldo Carvalho - Ronaldo Cezar Coelho - Ronan Tito - Ronaro Corrêa - Rosa Prata - Rose de Freitas - Rospide Netto - Rubem Branquinho - Rubem Medina - Ruben Figueiró - Ruberval Pilotto - Ruy Bacelar - Ruy Nedel - Sadie Hauache - Salatiel Carvalho - Samir Achôa - Sandra Cavalcanti - Santinho Furtado - Sarney Filho - Saulo Queiroz - Sérgio Brito - Sérgio Spada - Sérgio Werneck - Severo Gomes - Sigmaringa Seixas - Sílvio Abreu - Simão Sessim - Siqueira Campos - Sólon Borges dos Reis - Stélio Dias - Tadeu França - Telmo Kirst - Teotonio Vilela Filho - Theodoro Mendes - Tito Costa - Ubiratan Aguiar - Ubiratan Spinelli - Uldurico Pinto - Valmir Campelo - Valter Pereira - Vasco Alves - Vicente Bogo - Victor Faccioni - Victor Fontana - Victor Trovão - Vieira da Silva - Vilson Souza - Vingt Rosado - Vinicius Cansanção - Virgildásio de Senna - Virgílio Galassi - Virgílio Guimarães - Vitor Buaiz - Vivaldo Barbosa - Vladimir Palmeira - Wagner Lago - Waldec Ornélas - Waldyr Pugliesi - Walmor de Luca - Wilma Maia - Wilson Campos - Wilson Martins - Ziza Valadares. 
PARTICIPANTES: Álvaro Dias - Antônio Britto - Bete Mendes - Borges da Silveira - Cardoso Alves - Edivaldo Holanda - Expedito Júnior - Fadah Gattass - Francisco Dias - Geovah Amarante - Hélio Gueiros - Horácio Ferraz - Hugo Napoleão - Iturival Nascimento - Ivan Bonato - Jorge Medauar - José Mendonça de Morais - Leopoldo Bessone - Marcelo Miranda - Mauro Fecury - Neuto de Conto - Nivaldo Machado - Oswaldo Lima Filho - Paulo Almada - Prisco Viana - Ralph Biasi - Rosário Congro Neto - Sérgio Naya - Tidei de Lima. 
IN MEMORIAM: Alair Ferreira - Antônio Farias - Fábio Lucena - Norberto Schwantes - Virgílio Távora. 
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